
PREFEITURA MUNICIPAL DE AUGUSTINÓPOLIS-TO
Rua Dom Pedro I,

LEI ORDINÁRIA Nº 852, DE 07 DE ABRIL DE 2025

“INSTITUI A COTA DE DESPESAS DA ATIVIDADE PARLAMENTAR - CODAP NO ÂMBITO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE AUGUSTINÓPOLIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE AUGUSTINÓPOLIS, aprovou e o PREFEITO MUNICIPAL sancionou a
seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituída, no âmbito da Câmara Municipal de Augustinópolis, a Cota de Despesas da
Atividade Parlamentar - CODAP, destinada exclusivamente ao custeio de despesas com combustível
relacionadas ao exercício do mandato parlamentar.

Art. 2º - A CODAP será utilizada exclusivamente para o custeio de despesas com gasolina, limitada a
100 (cem) litros por parlamentar mensalmente.

Art.  3º  -  O valor  mensal  da  CODAP  será  fixado  por  Resolução  da  Câmara  Municipal,  que  também
disciplinará sua forma de utilização e prestação de contas.

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias da
Câmara Municipal.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, aos 07 dias do mês de Abril de 2025.

ANTÔNIO CAYRES DE ALMEIDA

-Prefeito Municipal-
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